
DECISÃO DE EXECUÇÃO DO CONSELHO 

de 27 de Setembro de 2010 

que autoriza a República Francesa e a República Italiana a aplicar uma medida especial em 
derrogação ao artigo 5. o da Directiva 2006/112/CE relativa ao sistema comum do imposto sobre 

o valor acrescentado 

(2010/582/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o n. o 2 do artigo 291. o , 

Tendo em conta a Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do im
posto sobre o valor acrescentado ( 1 ), nomeadamente o n. o 1 do 
artigo 395. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) Por ofícios registados no Secretariado-Geral da Comissão 
em 19 de Novembro de 2009 e em 19 de Junho de 
2009, respectivamente, a França e a Itália solicitaram 
autorização para introduzir uma medida fiscal especial 
no que respeita à exploração, manutenção e segurança 
do túnel rodoviário existente no Col de Tende, assim 
como relativamente à construção, exploração, manuten
ção e segurança de um novo túnel para funcionar ao 
lado do túnel existente (a «medida»). 

(2) Em conformidade com o segundo parágrafo do n. o 2 do 
artigo 395. o da Directiva 2006/112/CE, a Comissão in
formou os outros Estados-Membros por ofícios datados 
de 14 de Dezembro de 2009 dos pedidos apresentados 
pela França e pela Itália. Por ofício de 17 de Dezembro 
de 2009, a Comissão comunicou à França e à Itália que 
dispunha de todas as informações necessárias para apre
ciar os pedidos. 

(3) O túnel rodoviário do Col de Tende é uma ligação ro
doviária permanente entre a França e a Itália. Um acordo 
celebrado em 12 de Março de 2007 entre os referidos 
dois Estados-Membros designou a Itália como responsá
vel pela exploração, manutenção e segurança do túnel 
existente, assim como pela construção, exploração, ma
nutenção e segurança do novo túnel que, depois de con
cluído, servirá para a circulação do tráfego na direcção 
oposta àquela que se efectua no túnel existente. 

(4) Pela medida, a totalidade do sítio do túnel existente, o 
perímetro e o estaleiro de construção do novo túnel 
serão considerados território de Itália para efeitos de en
tregas de bens, prestação de serviços, aquisições intraco
munitárias e importações destinadas aos trabalhos rele
vantes de construção, exploração, manutenção e segu
rança dos dois túneis. Na ausência de tal medida, o prin

cípio da territorialidade impõe que, para cada entrega ou 
prestação, se defina se o lugar de tributação se situa em 
França ou em Itália. 

(5) O objectivo da medida é, por conseguinte, simplificar o 
procedimento de cobrança do imposto sobre o valor 
acrescentado que incide sobre a exploração, manutenção 
e segurança do túnel existente, assim como sobre a cons
trução, exploração, manutenção e segurança do novo 
túnel. 

(6) A derrogação não tem uma incidência negativa nos re
cursos próprios da União Europeia provenientes do im
posto sobre o valor acrescentado, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Em derrogação ao disposto no artigo 5. o da Directiva 
2006/112/CE, autoriza-se a República Francesa e a República 
Italiana a considerar a totalidade do sítio do túnel rodoviário 
existente no Col de Tende, bem como o estaleiro de construção 
do novo túnel rodoviário no Col de Tende que funcionará ao 
lado do túnel existente, como território da Itália para efeitos de 
entregas de bens, prestação de serviços, aquisições intracomuni
tárias de bens e importações destinadas à construção e à ex
ploração, manutenção e segurança subsequentes do novo túnel, 
bem como à exploração, manutenção e segurança do túnel 
existente. 

Artigo 2. o 

A presente decisão produz efeitos a partir da data da sua noti
ficação. 

Artigo 3. o 

A República Francesa e a República Italiana são as destinatárias 
da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 27 de Setembro de 2010. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

K. PEETERS
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